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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

LEI N~mERO 4.034 

Da 22 da eatambro da 1992 

Projeto da lei nD 71/92 

Autor: Vereador Gildo marlos 

DispÕe sobra a validada por pra
zo indeterminado dos passas da 
transporta coletivo urbano. 

O PRESIDENTE DA CAmA~A mUNICIPAL DE ARAR~QUARA,EJ 
tado de são Paulo, promulga nos termos do artigo 57, pã 
r;grafo ea, da Lei Orgânica do municÍpio de Araraquara7 
a seguinte lei, resultante da projeto vetado pelo Pre -
feito a mantido pelo Legislativo: 

Artigo 10 - A partir da dat;· da publicação desta 
lei, os passas de transporte coletivo urbano de Arara -
q~ara, passam a ter validade por pr9zo indeterminado , 
nao cabendo qualquer reajuste monetario. 

Artigo 2g - Esta lei entre em vigor na data de - - . sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Câmara mu~icipal de Araraquara, aos 22 (vinte a 
dois) dias do mas da setembro do ano da 1992 (mil, nov~ 
centos e noventa e dois). 

SILVA 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal da 
Câmara municipal de Araraquara, na mesma data. 

ADINA D ~E mÓDOLO 
Dire/oyf ~~ral 

' Registrada a fl. 104, do livro competente nu 04. 


